
Nº 162, quarta-feira, 23 de agosto de 2017108 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082300108

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

III - Controle Interno: processo que engloba o conjunto de
regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas in-
formatizados, conferências e trâmites de documentos e informações,
entre outros, operacionalizados de forma integrada, destinados a en-
frentar os riscos e fornecer segurança razoável para que os objetivos
organizacionais sejam alcançados;

IV - Evento: uma ou mais ocorrências ou incidências pro-
venientes do ambiente interno ou externo, ou mudança em um con-
junto específico de circunstâncias, podendo, inclusive, consistir em
alguma coisa não acontecer;

V - Gestão de Riscos: atividades coordenadas para dirigir e
controlar a organização no que se refere a riscos e oportunidades;

VI - Gestor de Riscos: pessoa, papel ou estrutura organi-
zacional com autoridade e responsabilidade para gerenciar um ris-
co;

VII - Governança: combinação de processos e estruturas
implantadas pela alta administração da organização, para informar,
dirigir, administrar, avaliar e monitorar atividades organizacionais,
com o intuito de alcançar os objetivos e prestar contas dessas ati-
vidades para a sociedade;

VIII - Oportunidade: possibilidade de que um evento afete,
positivamente, o alcance de objetivos;

IX - Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que
tenha impacto no alcance dos objetivos da organização;(por uma
questão de didática eu colocaria esse item como IX pois o demais
fazem menção a ele)

X - Perfil de Risco: descrição do conjunto de riscos definido
pelo CFC;

XI - Resposta ao Risco: qualquer ação adotada para lidar
com risco, podendo consistir em:

a) aceitar o risco por uma escolha consciente;
b) transferir ou compartilhar o risco a outra parte;
c) evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar

a atividade que dá origem ao risco; ou
d) mitigar ou reduzir o risco, diminuindo sua probabilidade

de ocorrência ou minimizando suas consequências;
XII - Risco Inerente: risco a que uma organização está ex-

posta sem considerar quaisquer medidas de controle que possam
reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto;

XIII - Risco Residual: risco a que uma organização está
exposta após a implementação de medidas de controle para o tra-
tamento do risco;

XIV - Política de Gestão de Riscos: declaração das intenções
e diretrizes gerais do CFC relacionadas à gestão de riscos;

XV - Matriz de Risco: ferramenta em que são registrados os
riscos identificados, a avaliação de seus impactos e a probabilidade de
ocorrência para os processos, etapas, atividades e objetivos insti-
tucionais;

XVI - Comitê de Risco: comissão de caráter consultivo e
permanente para questões relativas à gestão de riscos, voltada para a
identificação de oportunidades para a melhoria contínua dos pro-
cessos internos, visando ao estabelecimento de ações consistentes
com os objetivos institucionais;

XVII - Plano de Gestão de Risco: esquema que especifica a
abordagem, os componentes de gestão e os recursos a serem apli-
cados para a gestão de risco.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos do CFC observará:
I - os princípios de transparência, ética, eficiência e in-

tegridade;
II - o estabelecimento de gestão de riscos de forma sis-

temática, estruturada e oportuna;
III - a aplicação de forma contínua e integrada ao Pla-

nejamento Estratégico do CFC e aos processos organizacionais, sub-
sidiando a tomada de decisões;

IV - o propósito em agregar valor aos processos internos,
apoiando a melhoria contínua da gestão do CFC;

V - o alinhamento ao perfil de risco do CFC;
VI - a necessidade em ser dinâmica, interativa e integrada às

oportunidades e à inovação.
Art. 4º A Política de Gestão de Riscos do CFC tem por

objetivos:
I - mapear e aperfeiçoar os processos e as informações re-

lacionadas a riscos e controles, assegurando que os responsáveis pelas
tomadas de decisão, em todos os níveis, tenham informações su-
ficientes para identificar e tratar riscos, otimizando as oportunidades e
minimizando a ocorrência de ameaças;

II - fomentar o alcance dos objetivos da organização, re-
duzindo os riscos a níveis aceitáveis;

III - observar os aspectos da ética, conduta, economicidade,
eficiência, eficácia e efetividade nos controles da gestão de riscos;

IV - otimizar a transparência e a prestação de contas à
sociedade;

V - integrar as informações relacionadas a riscos e controles
de gestão ao processo do Planejamento Estratégico do CFC, na busca
do atendimento aos objetivos institucionais.

CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO
Art. 5º A operacionalização da gestão de riscos deverá con-

templar as seguintes etapas:
I - Estabelecimento do Contexto: análise dos contextos ex-

terno e interno do órgão e do Planejamento Estratégico, no que tange
aos objetivos e macroprocessos construídos e mapeados;

II - Mapeamento dos processos de todos os setores do órgão
com a participação efetiva de seus respectivos gestores e subor-
dinados;

III - Identificação de Riscos: após a constatação das si-
tuações listadas nos itens I e II, efetuar o reconhecimento e descrição
de riscos, baseados em eventos que possam evitar, reduzir, acelerar,
atrasar ou descontinuar a realização dos objetivos;

IV - Análise de Riscos: compreensão da natureza dos riscos,
analisando as suas possíveis causas e consequências;

V - Avaliação de Riscos: estimar e determinar os níveis dos
riscos mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e
dos impactos;

VI - Priorização de Riscos: definição de quais riscos terão
suas respostas priorizadas, levando em consideração os níveis cal-
culados na etapa anterior;

VII - Tratamento dos Riscos: tem como propósito determinar
a resposta mais adequada para modificar a probabilidade ou impacto
de um risco;

VIII - Monitoramento: processo de verificação, supervisão,
observação crítica ou identificação da situação de riscos realizado de
forma contínua para determinar a adequação e a eficácia dos controles
internos e atingir os objetivos estabelecidos;

IX - Comunicação: refere-se à manutenção regular e cons-
tante do fluxo de informações com as partes interessadas, durante
todas as fases do processo de gestão de riscos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES
Art. 6º São diretrizes para a gestão de riscos:
I - as premissas da metodologia Coso/ERM, das normas

técnicas ABNT NBR ISO 31000:2009 e de boas práticas;
II - a integração ao processo de Planejamento Estratégico, à

gestão e à cultura organizacional do CFC;
III - a adoção de metodologias e ferramentas que possi-

bilitem a obtenção de informações úteis à tomada de decisão para a
consecução dos objetivos institucionais e para o gerenciamento e a
manutenção dos riscos dentro de padrões definidos pelas instâncias
supervisoras;

IV - a efetivação do Processo de Gestão de Riscos em ciclos
anuais, de acordo com o Plano de Gestão de Riscos elaborado pelo
Comitê de Gestão de Riscos do CFC, aprovado pelo Conselho Diretor
do CFC e homologado pelo Plenário do CFC.

Art. 7º O Processo de Gestão de Riscos deverá contemplar o
estabelecimento do contexto, a identificação, a análise, a avaliação, o
tratamento de riscos, a comunicação e consulta com partes inte-
ressadas, o monitoramento e a melhoria contínua.

§ 1º O estabelecimento do contexto consiste em compreender
o ambiente interno e externo no qual o objeto de gestão de riscos
encontra-se inserido e identificar parâmetros e critérios a serem con-
siderados no processo.

§ 2º A identificação do risco compreende o reconhecimento
e sua descrição relacionados a um objeto de gestão.

§ 3º A análise do risco fornece subsídios para a avaliação de
riscos, bem como para as estratégias, métodos e decisões de tra-
tamento.

§ 4º A avaliação do risco envolve a comparação do nível do
risco com critérios, a fim de determinar se o risco é aceitável.

§ 5º O tratamento do risco compreende o planejamento e a
realização de ações para modificar o risco.

§ 6º O monitoramento compreende o acompanhamento e a
verificação do desempenho ou da situação de elementos da gestão de
riscos.

§ 7º A comunicação e a consulta referem-se ao fornecimento
ou compartilhamento de informações relativas à gestão de riscos
sobre tais objetos, observada a classificação da informação quanto ao
sigilo.

§ 8º A melhoria contínua compreende o aperfeiçoamento ou
ajuste de aspectos da gestão de riscos avaliados no monitoramento.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Art. 8º São instâncias responsáveis pelo Sistema de Gestão

de Riscos do CFC:
I - o Plenário;
II - a Presidência;
III - o Conselho Diretor;
IV - a Diretoria Executiva;
V - o Comitê de Gestão de Riscos;
VI - os gestores de Áreas;
VII - os gestores dos Riscos.
§ 1º Compete ao Plenário homologar a Política de Gestão de

Riscos e suas alterações e o Plano de Gestão de Riscos.
§ 2º Compete ao presidente definir a Política de Gestão de

Riscos e avaliar propostas de mudanças e definir o apetite a risco do
CFC.

§ 3º Compete ao Conselho Diretor aprovar a Política e o
Plano de Gestão de Riscos, e suas alterações, e a indicação dos
gestores dos riscos; avaliar e aprovar a priorização dos riscos.

§ 4º Compete à Diretoria Executiva e, em sua ausência, a
quem for oficialmente delegado gerenciar a implementação da Gestão
de Riscos e dirimir dúvidas quanto à identificação do gestor de
determinado risco no âmbito interno das unidades organizacionais.

§ 5º Compete ao Comitê de Gestão de Riscos elaborar a
Política e o Plano de Gestão de Riscos e assessorar a alta direção.

§ 6º Compete aos gestores de áreas gerenciar os riscos,
conforme definidos na Política de Gestão de Riscos, monitorando as
operações e a tomada de decisões e comunicando as ações realizadas
ao Comitê de Gestão de Riscos.

§ 7º Compete aos gestores dos Riscos executar as atividades
do processo de gestão de riscos sob sua responsabilidade.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Devido à abrangência e à complexidade do tema, a

Política de Gestão de Riscos do CFC será implantada de forma
gradual e continuada, em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data de publicação desta Resolução.

Art. 10. A Política de Gestão de Riscos do CFC será rea-
valiada e readequada sempre que o Comitê de Gestão de Riscos
recomendar, sendo, obrigatoriamente, atualizada a cada ciclo do Pla-
nejamento Estratégico do CFC.

Art. 11. Os casos omissos e as excepcionalidades deverão ser
resolvidos pelo Comitê de Gestão de Riscos.

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTG 2001
(R3), DE 18 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Comunicado Técnico CTG 2001
(R2), que define as formalidades da escri-
turação contábil em forma digital para fins
de atendimento ao Sistema Público de Es-
crituração Digital (SPED).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946,
alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira de Contabilidade
(NBC):

1.Inclui os itens de 15 a 21 e seu título no CTG 2001 (R2)
- Define as Formalidades da Escrituração Contábil em Forma Digital
para Fins de Atendimento ao Sistema Público de Escrituração Digital
(SPED), que passam a vigorar com as seguintes redações:

Substituição do livro diário e livro razão
15.Depois de autenticada pelo SPED, somente pode ser subs-

tituída escrituração contábil em forma digital que contenha erros que
não possam ser corrigidos por meio da retificação de lançamento
contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens 31 a 36 da ITG
2000 - Escrituração Contábil.

16.O cancelamento da autenticação e a apresentação da es-
crituração substituta somente podem ser efetuados mediante apre-
sentação de Termo de Verificação para Fins de Substituição que os
justifique, o qual deve integrar a escrituração substituta e conter, além
do detalhamento dos erros que motivaram a substituição:

(a)a identificação da escrituração substituída;
(b)a descrição pormenorizada dos erros;
(c)a identificação clara e precisa dos registros que contenham

os erros, exceto quando estes decorrerem de outro erro já discri-
minado;

(d)a autorização expressa para acesso do Conselho Federal
de Contabilidade a informações pertinentes às modificações; e

(e)a descrição dos procedimentos pré-acordados adotados pe-
los profissionais mencionados no item 19, quando estes julgarem
necessário.

17.A escrituração substituta é de responsabilidade do pro-
fissional da contabilidade que a assinou.

18.A manifestação do profissional da contabilidade que não
assina a escrituração se restringe às modificações relatadas no item
16, que fazem parte integrante do Termo de Verificação para Fins de
Substituição.

19.O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve
ser assinado:

(a)pelo próprio profissional da contabilidade que assina os
livros contábeis substitutos; e

(b)quando as demonstrações contábeis tenham sido auditadas
por auditor independente, pelo próprio profissional da contabilidade
que assina os livros contábeis substitutos e também pelo seu auditor
independente.

20.Só é admitida a substituição da escrituração contábil em
forma digital até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calendário
subsequente.

21.São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este
comunicado ou com o Termo de Verificação para Fins de Subs-
tituição.

2.Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas
deste comunicado são mantidas e a sigla do CTG 2001 (R2), pu-
blicado no DOU, Seção 1, de 20/4/2016, passa a ser CTG 2001
(R3).

3.As alterações deste comunicado entram em vigor na data
de sua publicação.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho
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